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Do ! Diretor do Departamento de Assist~cia ao Estudante 

Ao : Presidente da Comissão Nacional de Moral e Civismd 
\ 

Assunto 

Senhor Presidente: 

~ com satisfação que nos dirigimos a V.S! para solicitar 

colaboração do orgão que preside a fim de que possamos responder uma 

dirigida ao Departamento de Assist~ncia ao Estudante. 

consulta 

r---
- ~ N A pergunta a nos formulada ~ a seguinte: "A execuçao da 

variação do Hino Nacional de GO'ITSCHALK tocado ao piano por Guiomar Novaes 1 es

t~ proibido pela Lei 5.700 de 1/09/71, conforme reza o Art. 34, ou possui auto

rização da Presid~cia da Rep~blica ?" 

Caso exista o documento de autorização da Presid~cia da 

Re~blica, gostaríamos de obter uma c9pia do mesmo. 

Contando com a proverbial colaboração de v.sª, usamos da 

oportunidade para apresentar protestos de consideração e apreço. 
r 

L/f 
JOS~ HORÁCIPnA COSTA ABOUDIB 

\,../ 

Diretor do DAE 
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ASSESSORIA - TrCNICA 

' PARECER N~ 17/73-CNMC A · PROCESSO N~ 00304/73-CNMC 

/1"- ?hR.C-<:tK._ &..v ~~()'t\ ~ Lt:=!\0>0 .~1 ~w__j) 
' APROVADO em Reunião Plenária de 12/11/73 (Ata 654~) 

O Exm~ Snr. JOSE HORACIO DA COSTA. ABOUDIB, Diretor do 

DEPARTAMENto de ASSJSTtNCIA AO ESTUDANTE, do MEC, dl~lgiu ao Exm~ 

Snr. Alte. ARY DOS SANTOS RONGEL, Presidente da COMISSÃO NACIONAL 

DE MORAL E CIVISMO, o offcio n~ 002197, datado de 26.09.73, soli

citando a colaboração deste Órgão a fim de instruir conveniente

mente sua resposta a uma consulta que lhe havia sido formulada / ' 

nos seguintes termos: 

11 A execução da variação do Hino Nacional de Gottschalk • 

tocada ao plano por Gulomar Novais, está proibida pela 

Lei 5.700 de 01.09.71, conforme reza o Artigo 34, ou 

p o s s u i a u to r I z a ç ã o d a P r e s i dê n c i a d a, R e p ú b 1 I c a 1 11 
• 

Em stia solicitação, acrescenta ~ind~ o Exm~ Snr.Diretor 

do DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA AO ESTUDANTE: 11 caso exista o doeu 

mento de autorização da Presidência da RepÚblica, gostarlamos de 

obter uma cópia do mesmo 11
• 

( fácil verificar-se que a consulta dirigida ao Exm~ 

Snr. Diretor do DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA AO ESTUDANTE, nao en

cerra qualquer problema, sendo oriunda, apenas, de simples desin 

formação ou equfvoco, perfeitamente natural e compreensível, se 

considerarmos o generalizado desconhecimento das ~iversas qu~s-

tões técnicas que constituem o arcabouço da Arte Musical, para 

cuja formação profissional torna-se imprescindível a realização I 

de aprofundados estudos de nfvel universitário, razão por que, s~ 

mente um musicista poderá compreender o exato significado do te~ 

to do Artigo 34 da citada LEI 5.700, que proibe a execução de - --ARRANJOS do Hino Nacional. Nestas condições, sendo musicista ~ 

musicólogo profissional, além de assessor-técnico desta COMISSÃO, 

é com real satisfação que recebo o presente processo para estudá

lo e, sobre o m,: _; ,.,.J, emitir Parecer. 

Na verdade, a LEI 5.700 de 01.09.71 estabelece em seu 

Artigo 34; 11 t vedadq a execução de quaisquer arranjos vocais do 

Hino Na~ional, a nãc ser o d~ Alberto Nepomuceno; Igualmente nao 
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sera permitida a execuçio de ar~anjos· artísticos Instrumentais do 

Hino Nacional que nio sejam autorizados pelo Presidente da Repú

blica, ouvido o Ministério da Educaçio e Cultura". 

Para que se possa oferecer uma · resposta satlsfat6rla ~ 

consulta dirigida a esta COMISSÃO pel~ Exm~ Snr. Diretor do DEPA~ 

TAMENTO DE ASSISTtNCIA AO ESTUDANTE, deve-se, antes de mais nada, 

definir o que seja ARRANJO e o que seja VARIAÇAO, a fim de bem 

caracterizar-se o que está e o que nio está proibido na referida 

LEI 5.700, que dlsp~e sobre a forma e a apresentaçio_dos Sfmbol.os 

Nacionais. 

~ou transcrição, é um processo ou método de 
_:.:::=::==-

adaptação musical, que objetiva proporcionar a execuçio de uma I 
composiçio, por meios artísticos diferentes daqueles para os 

quais a obra havia sido originalmente esFrita; em outros termos 

é a modiflcaçio Imposta a uma obra musical, para que a mesma pos- • 

sa ter execução por vozes ou Instrumentos que nio estavam previs

tos ou indicados na composição original; ou ainda, é a transforma 

ção de uma obra escrita para certas vozes, ins,trumentos ou conju.!!_ 

tos, tendo em mira sua execuçio por vozes, ins~ rumentos ou conju.!!_ 

tos diferentes, tal como acontece com a redução de uma obra de 

orquestra para ser tocada ao piano, o que permite seu acesso a um 

público mais amplo. Não se trata, absolutamente, de uma COMPOS! 

ÇÃO {como é o caso da VARIAÇÃO), mas de uma TtCNICA de escritura 

musical, .destinada a satisfazer objetivos determinados, ficando, 

por isto· mesmo, 1 imitada aos recursos ou meios materiais de exec~ 

ção que foram previamente estabelecidos, como,por exemplo: o ar

ranjo ou transcrição para piano, de árias de 6peras; o arranjo ou 

transcrição para violino, de obras para 6rgão ou p~ra piano; os 

arranjos ou versões para piano, de sinfonias, obras orquestrais I 

ou corais; os arranjos ou transcrições para banda mi 1 itar, de o

bras corais ou sinfônicas e canções folc16ricas (como aquelas que 

temos o prazer de ouvir tocadas pela maravilhosa Banda do nosso 

Corpo de Bombeiros), etc., etc. Os mais célebres compositores r~ 

alizaram arranjos que ficaram famosos, tanto de suas obras, como 

de obras produzidas por outros músicos, valendo mencionar-se, en 

tre muitos exemplos, 11 As 7 palavras do Cristo••, de HAYDN, que 

existe em arranjos para orquestra, para quarteto de cordas e para 

coro, bem como aquele outro exemplo, citado na própria LEI 5.700, 

a qual, e~ seu Artigo 34, proibe a execução de quaisquer arranjos 

vocais do Hino Nacional, a não ser o de ALBERTO NEPOMUCENO. Exem 
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plo frisante e conhecido de toda gente, encontra-se também nas 

partituras para canto e plano, que são reduções feitas de grandes 

Õperas e oratõrios, para facilitar os ensaios com os diversos so 

listas-cantores, o que seria lmpossfvel realizar-se com as volumo 

sas partituras de orquestra, onde estão escritas 7 em conjunto, as 

partes de todos os instrumentos e vozes, mas que não contêm o lm 

prescindfvel acompanhamento de piano, tornando assim dlffcll e 

cansativa a leitura musical por parte dos artistas e dos ensaiado 

re·s. 

1VARIAÇ~õ} uma forma de COMPOSIÇ~O na qual -um tema, de 

pois de apresentado de maneira simples, é repetido com amplifica

ção ou modificação, o que usualmente é realizado em séries de di-

f e r e n t e s r e p e t i ç Õ e s , d o n d e .. a ex p ~e s s ã o c o m um 11 t em a e \r a r i a ç Õ e s 11 

ou "variações sobre um tema"; pode-se dizer também que variação 

é uma operação musical consistindo em modificar uma melodia em 

seus elementos secundários, seja substituindo cada nota . original 

o por um grupo equivalente de valores menores, seja alterando 

ritmo ou~ medida, seja mudando o modo ou a tonalidade, ou 

sobre a harmonização e a polimelodia, ou ainda combinando 

agindo 

·di ver.: 

sos processos capazes de produzir uma transformação determinada 

sob a condição de fazer com que os ouvintes possam sempre perce

ber mais ou menos distintamente o tema original, que é muitas v~ 

zes uma melodia curta e simples, podendo ser de autoria alheia,c~ 

mo as "VariaçÕes de Beethoven sobre um tema de Diabelli 11 , ou as 

"Variações de Brahms sobre um tema de Haydn". As primeiras Vari

açÕes provêm da Idade Média, encontradas nas composições polifô-

nicas e no cantochão, merecendo destaque especial (apõs o desen 

volvimento da música para alaúde _e para instrumentos de teclado) 

as 11 diferências 11 do compositor espanhol Antonio Cabezõn ( 1510-

156ó) e as variações dos virginalistas ingleses, como Byrd, Gib

bons e outros, bem como as partitas sobre melodias populares, em 

Nápoles, passando depois à Alemanha onde, no século 17, se desen

volvem as variaçÕes baseadas em corais; na época do barroco, dev~ 

-se mencionar, como exemplo marcante, as "VARIAÇÕES DE GOLDBERG", 

de J.S.each(consistindo em 30 variações escritas para seu discfpu 

lo,- o clavecinista alemão Johann Gottl teb .Goldberg); entre os clãs 

~~~- , i m p e r i o s o s e r á d e s t a c a r - s e Mo z a r t e H a y d n ( s e n d o q u e ~ e s t e , 

to~o~ ~omo célebre tema de variações, utilizado em seu quarteto 

opu5 76 ~~ 3~ o Hino Imperial Austrfaco, composto por ele mesmo 

ec' 17~7) - ~ muito especialmente Beethoven, cujas variações consti

tuem inigllaláveis obras-primas como as da 11 Eroica 11 , as "Variações 
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opus 35 11 e as tão conhecidas 11 VarlaçÕes de Dlabe111 11 (constitui .= 

das por 33 variações, Opus 120, sobre uma valsa de Diabelll, que 

era seu editor ~m Viena) e ainda suas Últimas sonatas para plano 

e quartetos; passando a seguir pelo perfodo romântico, com .Schu

bert (suas variações para 4 mãos em si menor e em lá bemol mal 

o r ) e c o m S c h um a n n ( c u j o f amo s o ••·c a r n a v a 1 11 é um a s é r I e de 2 1 p e -

ças sobre 4 notas com procedimento de variações, e também seus I 

"Estudos Sinfônicos 11 , que são uma 11 suite 11 de 12 \ estudos em forma 

de variações)~ lembremo-nos de Liszt, com suas ievarlaçÕes sobre 

um tema de Paganini", para, depois então, nos recordarmos dos 

grandes slnfonlstas que souberam explorar a variação, entre outro~ 

Bruckner, Brahms, Rlchard Strauss e Saint-Sa~ns, este, com seu 

"Tema Variado 11 para plano e seus fragmentos sinfônicos, como'' Roue t 

d'Omphale 11
, sem olvidarmos, entretanto, o verdadeiro sucessor 

de Bach e de Beethoven no campo da varia~ão, César Franck, de 

cujas obras vale destacar as "Variações Sinfônicas" e os "Três Co

rais para órgão 11 sobre temas originais, que dominam toda a histó

ria das variações, onde pontlficam 1 1uminosos 1 os nomes de quase 

todos os gênios da Música, os quais, até mesmo os grandes contem-

porâneos, enriqueceram a literatura musical com obras da melhor 

qualidade, combinando como que por instinto superior em seus ela

borados ~rabalhos, os mais diversificados processos de variação • 

Esta, a VARIAÇAO, velo deste modo revelar-se, não .apenas como um~ 

simples artifício de escritura musical, mas como a própria essên

cia da composição. Numa palavra, pode-se dizer que a história da 

variação se confunde com a história da música. 

Pelo exposto, fica evidenciado que ARRANJO e VARIAÇÃO 

têm significados diferentes, podendo-se afirmar que, enquanto ~o 

ARRANJO é uma modificação, a VARIAÇÃO é uma composição, sendo 

es t a, portanto, \umã"entidade musical independente] uma forma de 

composição de caráter totalmente diverso daquilo que o Artigo 34 

da LEI 5.700 velo muito acertadamente alcançar com sua proibição. 

Ora, a famosa composição de GOTTSCHALK foi escrita em 

1869 no Rio de Janeiro, em forma de variações, como uma homenagem 

ao Hino Nacional Brasileiro, com o título de "MARCHA TRIUNFAL"(ou 

de "Gran Marcha Solene"), sendo dedicada pelo autor a Dom Pedro 

I I; · Imperador do Brasil, de qu e m era m~ito amigo. Tendo viajado 

por todo o mu~do, como pianista vir t uose e como compositor, GOT 

TSCHALK vei.o ter ao Brasil na pri mavera de 1869, demorando-se al 

gum t e mpo no Rio de Janeiro, o~ de conviveu com as altas autorida

des do governo, a começar pelo p r óprio Imperador, de quem obteve 
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todo o apolo para estrear a 26 de novembro de 1869, no Teatro São 

Pedro, sua 11 MARCHA TRIUNFAL EM HOMENAGEM AO HINO NACIONAL BRASI 

LEIR0 11 , executada por uma fabulosa orquestra de 800 músicos, em 

monumental concerto que obteve tremendo sucesso mas que, lamenta

velmente, constituiu sua derradeira aparição em pÚblico porquan

to, um mês após, a 18 de dezembro de 1869, falecia GOTTSCHALK na 

Tijuca, vitimado pela 11 febre amarela 11
• 

LOUIS MOREAU GOTTSCHALK não era um arranjador aventurei 

ro nem um plagiário, mas sim, um pianista famoso em seu tempo e 

compositÓr de talento, filho de um médico inglês que enriquecera 

em New~Orleans e de uma grande dama de nobre asceridêncla f rance-

sa, Aimée Marie de Bruslé, neta do governador francês de São Do

mingo~. Nascido a 8 de maio de 1829 em New-Orle~~s. e cidadão a-

mericano em virtude de ter sido a Luisiana vendida em 1800 aos 

Estados Unidos, GOTTSCHALK revelou-se um gênio da Música aos 3 • 

anos de idade, quando começou a tocar piano sem ter aprendido,sen 

do per isto mesmo enviado ainda multo jovem à Europa, onde foi 

discípulo de grandes mestres como CHARLES HALL~ e STAMATY no in~ 

trumento, e MALEDON em harmonia; com 16 anos apresentou seu pri~ 

melro recital de piano em Paris, recebendo então de CHOPIN o tft~ 

lo de 11 futuro rei dos pianistas 11
, tornando-se a seguir aluno e 

amigo de BERLIOZ, com quem deu uma série de concertos,de 1864 a 

1867, merecendo deste célebre compositor francês os mais altos e-

logios. Percorrendo o mundo em triunfais 11 tournées 11 de concer-

tas, o renomado pianista e compositor norte-americano velo ter ao 

nosso país onde, encantando-se vivamente com nossa terra, nossa 

g e n t e ·e n o s s a m ú s i c a , c o m pô s a q u I s u a f amo s a 11 M A R C H A T R I U N F A L11 
, c~ 

mo sincera e arrebatadora homenagem ao Hino Nacional Brasileiro, 

· dedicando-a ao nosso Imperador. Esta obra tem sido executada em 

toda parte do mundo pelos maiores pianistas estrangeiros e brasi

leiros, dentre os quais, nossa grande patrfcia GUJOMAR NOVAIS, r! 

al izando assim, todos eles 1 uma das mais Úteis e honrosas formas de 

divulgação cultural do Brasil no exterior. 

Seria portanto verdadeiramente lamentável que, exatamen 
( ~ 

te quando o Governo Federal leva a efeito e mais Inteligente pro

moção de nosso pafs pelos quatro cantos do mundo, conseguisse al 

g__uém proibir ~execução dà uma obra musical de tão--.9_!ande ·valor 

histórico e que tantos beneffcios tem trazido à Cultura Brasllei---ra, ~orno ~e fosse~um ARRANJO prejudicial, um plágio ou um pastl-

cho do H"ino de nossa terra e ,que, por esta razão, merecesse total 

r e provação e 1 contra o qua1 1 serla dever patriótico requerer imedla 



..._,.... 

...__ 

.6. ~ 

\ 

M IN ISTL~IO 0" f.L'UC ..... CÀO t: CULTURA 

COMISSÃO NACIONAL DE MORAL E CIVISMO 

ta e rigorosa condenação legal! 

JOS 

A LEI 5.700 de 01.09.71 faz referência expressa a ARRAN 

e não a VARIAÇOES, deixando de atingir, por Isto mesmo, a cl 

tada composição de GOTTSCHALK, conforme acabo de demonstrar, nao 
r---

havendo portanto qua)quer motivo que justifique seja requerida ao 

Exm~ Snr. Presidente da Repübllca 1 uma autorização especial para 

q ue esta obra possa continuar homenageando o Brasil, através da 

glorificação de seu Hino, 11 per omnla secula seculorum 11
• 

CONCLUSÃO 

A... c o m p o s i ç ã o d e G O T T S C H A L K i n t i t u 1 a da 11 MA R C H A T R I U N F A L 

EM HOMENAGEM AO HINO NACIONAL BRASILEIRO'~ e ~onhecida também como 
11 Variações sobre o Hino Nacional Brasileiro 11

, NÃO~ ARRANJO, mas 

s i m, VAR IAÇÃO, razão por que 7 sua execução NÃO ESTA PROtBIDA pelo· 

ARTIGO 34 da LEI 5.700 de 01.09~71, não havendo por conseguinte 

o menor cabimento em solicitar-se à Presidência da República qual 

quer tipo de autorização ou liberação: o que a lei não proibe, e~ 

tã automaticamente liberado. 
~----------------------------------------~ 

Este é o meu Parecer~ 

z 
7 

Estatfstico 22.C do QP-PP do MEC, 

Registro n~3-978 do Conselho Regional de EstatTstica 
I . 
I 

MÜsico Profissional, Registro n~3-133,da 
. I . 

Ordem dos Músicos do Brasil. ' 

AC TM/ c rg. 

' ' . 
. J . l . . • I' 

I , ,; t • •. I I I I , I ~ ' 

\ I I • • \IH I' •• 
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;z.': -rA-REC..F~ t~ ~<?E>5l)R__. ALFii~PD /vtfLLt) (Proc.G~I001102IHEC/BSB 
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PARECER 'N't AT-~7.C-CNMC 

~ 

Incôndito e inconcluso apos vários meses de perctrina-

ção, retorna ao ponto de partida o presente processo, qual o sus

piroso "De~ Wanderor" de Scbubert, que, incerto de seus caminhos, t~ 

vagava pelo oundo a fora cantando insatisfeitas dúvidas ••• " Ich I 

wandle still bin ~enig froh, und i~mer fraet der Seufzer: ~o.immor 

woT" 

Este processo tinha por finalidade prectpua, dar res

posta imediata c tecnicamente exata. à consulta de nnture%a ~us i -

cal que. através do ofício n' 2179 de 26.9.73, o Sr. Diretor do DE

PARTA:.1Et\TO UE ASSISTENCIA Ao ESTUDANTE, do !-!EC, dirigiu i COJ.USSÃO 

NACIONAL CE HORAL c CIVIS .. lO (Vide documento de fls. nt 1 deste 

processo). Sua dcsnecessiria peregrinação, prejudicou-lhe entre~an

to a i~cdiata utilidade. 

Objetivando apoiar-se em pronunciame~tos espe~1a -
-·---

dos a fim de fundamentar suas decisões de alto n{vel. c Governo I 

Federaf-houvc -por- bem instituir nosq-uadros -·da Administraçio -Públl_:--

ca u~ corpo de ASSESSOr~S-TECNICOS ~de ASSESSORES StWERIORES.cujos 

l!!éritos não se ~ec!e~ apenas por diplo~ns universitários. mas por 

distinguidos serviços prestados no País nos diversos cacpos das 

Ciênci~s. das Artes e da Culturn, o que justifica o boG conceito I 

cc seus estudos e pareceres. Por isto ~esno. a resposta que a ASSES 

SOP.IA-TLDliCA desta CO!-aSSÃO deu ã consulta foreulada pelo DEPAR

TJJ.tENTO DE J,SSlSTt~~CIA AO ESTUDANTE, consubstanciada ~ meu ~-
~ 17{73,]datado de 12.>.:1.73 (vide fls.l,4_-S.6,7 e 8 des~ 

proc~sso) e que constitui verdadeira exegese da aatiria e~ apreci! 

ção. foi !Provada inte gralrnen~e e louvada pela unani=idadc do Cole

eiado deste Órgão, como se pode verificar da leitura da CERTIDÃO I 

d~ ATA da 654~. Reuniio Plenária do dia 12.ll.73. aqui anexada. a 
~ 

qual reza o seguinte: 

~ 
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CERTICÃD 

a CERTIFICO, que da Ata 654. do dia doze de novembro de mil 
novecentos e setenta e três, relativa à Sessão Plenária da Co
miss~o Nacional de Moral e Civismo, consta o _ ieguinte:" .•• Ini
ciados os trabalhos, o Sr. Presidente concedeu a palavra ao As
sessor ALFREDO CARLOS TAVEIRA DE MELLO, a fim de S.Sa. apresen
tcr de viva voz o Parecer de sua lavra exarado no Proc. CNMC -
00304/73, relativo à consulta formulada pelo Departamento de 
Assistência ao Estudante, do MEC, através do offcio n 9 2197/73, 
que deseja ser esclarecido sobre "se est~ proibido ou n~o, face 
ao que dispõe a Lei 5.700/71, a execuç~o da Variaç~o do Hino Na 
cional, de GDTTSCHALK". O referido Parecer, que foi lido na fn~ 
tegra para o conhecimento dos presentes, apresenta a seguinte 
ccnclus~o:n A composiç~o de GOTTSCHALK intitulada "MARCHA TRIU~ 
FALEM HOMENAGEM AO HINO NACIONAL BRASILEIRO", e conhecida tam 
bém como . "Variações~· §obre o Hino Nacional Brasileiro", NAO ~A~ 
RANJO, mas sim, VARIACAO, razao por que, sua execuçao NAD ESTA 
PROIBIDA pelo ARTIGO 34 da LEI 5.700 de 01.09.1971. n~o havendo, 

fpor co~seguinte o menor cabimento em so~icitar-se à ~residência 
tda Republica qualquer tipo de autorizaçao ou liberaçao: o que 

la lei não proibe, está automaticamente liberado.Este é o meu 
Parecer." Os Conselheiros MOACIR ARAUJO LOPES, ALVARO NEIVA , 
BE NJAMIN SOORE, ARTHUR MACHAD~ PAUPERIO, LEME LOPES e HUMBERTO 

!
GRANDE declararam aprovar integralmente os termos desse docu
mento. dei x ando consignado o seu aplauso e o seu louvor · ao As-
se s sor ALF REDO MELLO, cujo trabalho, muito bem fundamentado na 
sua parte conceitual, realmente honra esta Comissão,podendo ser 
subscrito pelo corpo Colegiado integrado, pelos altos meritos 
que o me smo encerra e pela rica e abundante argumentação ali o
ferecida. Manifestando-se. i ~ ualmente. sobre a m~téria. o Cons. 
ELOYWALDD CHAGAS DE OLIVEIRA deixou consi g nada sua aprovação ao 
P a r e c e r , de s de q u e a 1 i b e r a ç ·ê o s e r e f e r i s s e , e x c 1 u s i v ame n t e , a 

~ esta obra, não devendo a CN MC abrir caminho para outras Varia 

l
ções, pois no seu entendimento, cada caso deve ser estudado iso 
ladamente. Diante da rr.anifestaç~o do Plenário. o Presidente ARY 
DOS S AN TOS RD NGEL declarou a p rovado o Parecer, deixando também 
r e~ istra d a sua total solidariedade ~s palavras de louvor dirigi 

~àas _ ao ."ssesso~ . :L~ ~ E~,O, : ,Mf!l, ~ ••• " E, para constar, eu, ;, · \. : . ./ 
~ . . . - .- , '- . . \ . / -r1A"Rl:: Y ALVES SCH UBACH DA COST _A , 

t o cu p a n t e do cargo de As s f s t e n t e d e E d u c a ç ã o • n í v e'J. _ ·14 - _A , m ~ t r f -
~ cu l a n 9 2.183.987, Chefe do Serviço de Administraçao. lavrei a 
~ / 
<j: :- s s e n t e CERTIDAD, aos vinte e sete dias do mês de março· de mil 
' :~ove centos e setenta e quatro, que depois de lida e achada con-
~f~ rm~, vai subscrita e assinada p'ela Secr~t~.~~a-Ge_~a.: .... _ ., d-~ - -~omi~ 
~ s ~_ o N ac~?n_a::-:º~ M~~-él e Civ~ smo. E, eu, ~ .. -.-·· -'-- ....... · ~-- --~ ---~ 
f .. . J ,~ / ...--..-:...----- ~:.--_, .~ ,:._::--'"'::..-.:. vh-::-w~ • ALMA ALBERTINA DE CASTRO FI-
i G U E ~ R E O O , ma ~ ) Í c u 1 a . ;r P f} S E n 9 1 • 2 1 4 • 3 3 6 , a as s i n o • 
. ' /. r;. - . . /_ 
~ ·> ',';V,/ '·<_ ~ I -'/)_:...._ Ú'Y...v-;/'_;~ i ,':J/-j.,/~ . (/ ~ - ...... ... t\, . c t_, 
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Tendo ass!m aprovado e louvado integralmente o PARECGR 

n?J.Ztz3 de sua ASSESSORIA-rlcNICAj a COI-qSSIO NACIOUAL DE MORAL E 

CIVIsMo, em sua Reuni;, Plenária de llt.XI.73, decidiu Junur-lo ao 
, 

presente processo, para que servisse de tu.ndamento tãcnico-trusical 

aos estudos de natureza jurÍdica que foram pol' este Órgão sollcl ta

dos 6 EGOOGIA COiJOOLTORIA GERAL DA REPOOLICA, através de or!cio di-
• 

rigldo ao E:xmo.Snr.lffiiiSTRO DA EDUCAÇIO E CUL'rURA (vide d001mento 

de rls.ll deste piOcasso). 
, . , 

Para que atguem possa o,inar CCJJl segurança sobre serias 

questões musicais, ~ absolutamente indis-pensável estar solldameii-
, 

te dotado de conhecimentos prot1ss1ona1s de Müsica, sendo de todo - , -evidente que o,... talento e a 1mprov1saçao1 por si. sos, nao cmcedem 
, ... 

a leigos ou amadores a nocessaria co~etencla para pont1t1carem s~ 
' ... , , 

bre a ciencla e a arte dos sans.Acontece porem que, apos ter anexa 

do o PARECER nD17tz3 da ASSESSORIA-TfcNICA desta COMisslo, o prese.D 

te processo passou a receber diversos outros documentos opinativos, 

alguns dos quaJ.s,lamentavelmente equivocad~ sobre a natureza essQ 

clalmente mus.toal cb problema em debate, transformaram em perl;gosa 

c~i~-a; - def'iniç&a exatas e as ~onclusões té~cas -~;tl~; -~ -
citado p.!FSCBB pDJ.7tz3, fazendo sc:red1tar ass1m1 !!} quem nio oonhe1a 
, . "' - . Hus1ca, que ARRJ.JiJq? e VAR!AÇu1S sao s.oisas 1dent1cas e, por isto 

mes,o, capnzes de alterar indistintamente as partituras do HINO BA

CIC1'{AL BRASILEIRO, razão por que, suas execuções deveriam ser prol-. , 
bidns por 1e1 ou autorizadas pela Pres1denc1a da Republlca. 

- , Ta1 aoepçao, embora errada e absurdl!J podara conduzir as 

' -autoridades superiores do Governo !. proib.tça..Q, pura e simples, da 

execução da A MARCHA -rRIUNFAL Eli HOffiHAGEl-i AO HINO NACIONAL BUASI IEI

R011, mm?osiçio de Gottsehalk também conhecida como "VJJUAÇtE.s SOBRE 

O HINO NACIONM. BRASIIE IRO", conforme sa depreende imediatamente da 

leitura do PARECER nQ28~-CJ (vide rls.lS deste prooesso},ande se 

arirma este dis?arate: "No mgu entende:: ,gualauer arranio ou yarlaçãg 

, - ' oorrespgndera 8. wna altqracno naquelas partJ,turas anuas a Lei 5'.7001 

• 
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o l!lesmo se deduzindo do cxama 
da PlJ:' •. ' \. F • ()- (J !/ Oll/!J.CAo un8

2
fZl:!'r--- (/L · V~ 

(vida ns.3 

deste processo)' ondo se proc1ama ex>mo novidade que ..... analgue~ 

- ' OOdificaxao A sa;: J.ntrodru;,td.a nas nartJ.ty.ras anexas a Lei $,700 se-
• 

tãg ( SIC )necgssar!amqn!;e preçedldag de autor1;açãg pres1daneial,"1 

- , , a... -
d~~laraçao este. pertel tamente imitll, porque A única 'J.!lod1t1eacao" .. , , 
~ª!lªz de sotter tal restncao, ~a· estã claramente datorm!nada no 

Artigo 3lt da Iei 5'.700, que, mui to n prop~s1 to, não so praocupoa 

com VARIAÇOES, mas sm can AIUWiJOS1 pelos motivos fartamente ex -

pllci tados em mau PARECER ,nOl?á,3 ,Nen mesmo ser.ta 1Ícl to imaginar

se que o legislador houvesse pecado por ingenuidade, "esquecendo-se11 

de· incluir as v .. ~o.IAÇ~S no rol das prol biçÕOs tão lntollgentemente 

det"in1das atraws do ll.rt1go 34 da eitada Iei nc5.700 ••• 

- - , Depois de tOO 1onga pe~gr!naçao e de tantas ditvidas sus-
, . - , 

ei tadas, o· quo agora esta em jogo nos te processo,nso e' mais estabe-

lecer a definição do que soja ARRANJO ou do que seja VAF.IAÇio, nem 

tampouco det:lonstrnr, can justo apoio na verdade e na 1e1, o desace.,t 

to da interdição dessa ou daquela V .ARIAÇlo, mas de tender - isto sim 

o elevado presÚglo da CULTURA BRASIIEIRA..j o qual serK f'atalmante pi ,_. - - , judicado se, por J.ntellcl.dade, essas 9>)1nloes, que gstão técnlcamen 

te erradas, vierem a conduzir as autorldades - superl.ores de nosso Go 

' - . verno ti prolbiçao da 'HARCHA 'tRIUNFAL EM HOHENAGEH AO HINO NACIONAL 

BRASILEIRO~ de Gottschalk, tambSm conhecida mmo"VARIAÇ&S SOBRE O 

HINO NACIONbL BRASILEI: RO" • 

Tal proibição não seria S)mente um absurdo, porqm desti -

tuida de f"ml.darnentação musical e jurÍdica, mas consU tuiria, antes 
.... 

de tudo, um verdadeiro §me de lesa-eul tura, praticado co:1tra a in-

tegridade e o conceito da ARTE BRASILEIRA, tão admirada e tão respeJ 

tada em todo o mundo civilizado 1 Proibir-e e - e multo especlalmEil 
, 

te sem a. menor ~ust1f'1eat1va tacn1ca e legal - aos maiores artista 

nos maiora s tem,l.os de arte do todo o mundo, a execução dessa magnÍ-t 
# ca homenagem ao M&ül HDIO NACI<DAL, seria atentar contra nossos prc 

nrios foros de povo inteligente e clv1llzado1 pois que essa a:un?osi 

.. - , ' ' çno de Gottschalk nao e uma hO!!lenagem apenas ao HINO, mas a TERRA, a . 
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' ' • ..4 ' ' ~ RAÇA, a !'1USICA1 ~s ARTES, numa palavra, a CULTUrlA do Brasil ! 
'• • .. .. 

Tendo em vista o qua acabo de expor, reitero os ter

mos de meu PAREC&R nDlZ/zJ e, não sanente para resguardar a posl -

ção da COHISSlO NACIONAL DE HORAL E CIYISM01 mas também para p:ro

porcianar ao presente processo uma (bnclu.são verdadeiramente re -
, -11z, ~ino Jor que seja solicitado sobra a natãria em anrec!açao, 

o abalizado Parecer da ESCOLA DG liDSICA DA UNIVERSIDPDE FEDIRAL DO 

, - - "' RIO DB JANEIRO, orgao oficial do MEC para as questoes de Httsica1 e 
, 

cujo Diretor, o eminente Professor JOitO BAPTISTA SIQUEIRA, alem de 
A I I 

patriota autentico, e Ca1Jl?OS1 tor, regente ~. musicõlogo de rencme 

in terna cional. 

, 
Este e o meu Parecer. 

CNHC1 em 18 de abril de 1971t. 

{Àl/)/ltf 
.ALFRE.DO CJBLCS 'l'AVEIRA DE J.I&LLO 

(Assessor da CRrt:. &taÚSt1co-ll.Ível. 22.C do ___ -- -=- _ 

QP.PP. do HEC, can Registro nQ3978 do Con -

selho Regional de EstatÍstica da 2a.Região, 
, 

e MUsico Prorissional cem Registro nD3133 

da Ordem do4 I·~sicos do Brasil. ) _ 
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Escola de. MÚsica 

Gabinete do Diretor 

Proc. n9 OOJ0~/73-CN!-1C 

(Proc. GM/001102/HEC/BSB 
-.' . 

l?S cu LA- (V~ M u) 'cA- i4 U /=RJ 
'f~. 1M 1'\~tA- S?~cQIÁ tli~i 

r(f1y._ ~C\:1'- J~ ~ 'h'__, ~- - 0t 7 1-' I 1\. '-=" \ ,....._ 

PARECER N9 

Diante do rumo que tomou a discussão sobre a consul 

ta formulada, necessitamos, precisamente, de nos 

mos ao problema como foi inicialmente proposto. 

reportar 

Houve (não se veja nisso qualquer censura), uma t~ 

mada de .posição verdadeiramente insustentável, a partir da . 

pág. 15 do Processo em tela. .. 
A ninguém é dado, todavia, o direito de indagar s~ 

bre execução de arranjo do Hino Nacional. Isso constitui a 

to indiscutivelmente ilegal punido pelas Leis vigentes. 

A discussão (em nlvel alto, na Arte), versa sobre 

congruência, isto é, validade da harmonia entre o que exis 

tia antes e que deve, necessariamente, permanecer após. 

Para tanto, isenta a alma de paixões inabaláveis e 

tendo o espirito voltado para o lado bom das coisas, inici~ 

mos o trabalho recopiando de Dicionário eficaz e cr~denc! 

ado · o significado exato dos termos ARRANJO e VARIAÇÃO • 

Diccionario de la MÚsica Labor: 

"Arreglo (arranjo) SinÔnimo de Transcripcion. Adap 

tar una obra a las condições técnicas de otros instrumentos 

o voces qui aquellos para los qualles fué escrita, por ejem 

plo la reduccion al piano de un~ obra orquestral o la or-

questración de una obra de piano". 

O a rranjo é, pois, uma adaptação às condições técni 

cas dos instrumentos sem interferência de 'ordem arquitetôni 

ca. Não há, no arranjo, mudança na forma musical, mas permu . -
ta de timbres na organização invariável das estruturas. O 

arranjo é, via de regra, contrafação. 

J Diccionario de la MÚsica Labor: 
I 

~ "Var i a cion. Modificacion di un tema o di una frase musical, 

1- -:;--
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qui compreende-fundamentalmente- todos._sus.-e..lemen.tos- .mus icil . 

lis. ScçrÇm~J_ __ ~lemen_tq __ m_9ªi~Acadq.LJ!.!_l:!_a]Jl~ . di _la variaci 

ón mel§ªJ:~? '--~rm_9n!_~~ 1 _ _;-_i!-!l:li_c:;_~!-~-~C:~'- __ 

.="La variación si dirige a ~ cualidad fundamental 

dcl ingcnio humano, ~ decir ~ lo inclinacion di descobrir 

o di crcar relaciones: .el ingenio guiere ordenar,- comparar, 

reunir lo dispersado desde puntos di vista más extensos, se• 

qÚn el desarrollo desde el germen, reducir lo desarrollo al · 

germen; el encanto di la variación está e~ el juego Qel re• 

cuerdo ~ el presente nuevo". 

Es~~, assim, eviden~iado que a "variaçio" tem por fun 

damento estético a alteraçio formal dos conteudos, dando e~ 

sejo a novas estruturas com base numa temática pertinente • 
. ç 

"Variaçio" é obra d~ arte que enaltece o criador e a cri-

ação artística tal como sucedeu com Francisco Braga nas va 

riações sobre um tema brasileiro. 

Dois aspectos continuam insÓlitos: 

a) Nio sendo, a obra de Louis Boreau Gottschalk um ar 

ranjo (a?ue _se refere express~~nte a Lei especifica), poE 

que razão a consulta toro~ tal,vulto e tal rumo? 

b) Sendo a peça musical aludida obra prima anterior ao 

Hino (na sua qualidade de sÍmbolo nacional) terão -as leis · - - . 

brasileiras efeito retroativo para coibir seu valimento de 

composiçio do repertório pianistico internacional? 

Chamo, por fim a atençio dos homens de boa vontade , 

nobres e firmes no discernir, isentos, pois de veleidades : 

O maestro Alberto Nepomuceno foi obrigado a arranjar 

o Hino Nacional (escrito inicialmente para banda de música) 

porque circunstâncias inefáveis o obrigaram a isso. Tal s~ 

ja contornar dificuldades surgidas com os sons (muito ag~ 
• 

dos ou muito graves), somente acessiveis a vozes privile-

giadas. O arranjo, do original grandiloquente feito para o 

piano justifica-se por constituir corretivo a um fato real · 

.. 

.1' 

·' 

~--------~--~--~~------------~~------------~~~----------------~-=--~------~----
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a cuja conveniência se não podiam, absolutamente, condicio 

nar, os intérpretes do maravilhoso Hino de Francisco Manuel 

da Silva. _g correta a interpretação do~~ matér!_é!_ 

constante das págs. 3 a 8 do presente processo. 
-----------------~~----------------~---------=----------

.. 

~ ..... 

EM/ • • 

(Aprovado pelo Conselho Departamental/E.M. 

30.4.74. 

r 

A -p R O V A ILO p o 1 o 

- em 

' ~__, 

CONSELHO DL:PARTAMENTAL 
em Sessão de ... ~--º- do __ ~~ t do 1 O .14-

-~.:~~---------
Secretário d l E. U. 

------~~~~----~~ --·· ---· · 
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Torçn-fclra 10 / 6/ C).' OIARIO OFICIAl (Se 1\o I ..:._ P11rte I 

DA INllóS1'HI~ nAS '' 

- IIII.ArJ:If I! A I I ..O !f TO 

l · 

1\IINISTI~:RIO I MINISTJ~:RIO 

E 110 COl\lf.;UCIO COl\lUNICACõES 
DECru:TOS DI!: P DE JUNHO 

O Senhor Prc.::ldtnlo da . 
ponto, noe termoe do D~cret.o 1 
funcl<Jn:'iriOG púullcc.o'l fctl .:: r11 u. "· 
eomprovatlo.mrnt.e, c.omparrcerto 

DECRETO DE D DE JU~IO DE 111711 
DE 1016 ·, . . . I . 

· .. · ::• '. : ~ .. O Pnsldcnte da Rcp\lbUca, : · 
O Pruldent.o da Ropúb'lca, 

de acordo com o artigo 207, Uem VIII( 
combinado com o artigo 209; da Le 
número 1. '111; de 28 de outubro de 
1052, e tendo em vuttJ o qu!! ct;ruta 
do Proce!!O número 11.265, do 1074, 
do Mlnlltl!rlo dat . comunlcaçl!et, 

- J CONOJlEBSO l.IE ODI 
em Joll.o Pt·.e..:;oo. - l'JJ, no j,}Crll> 

- XII CONORESSO :t;ACJO 
HIOIENJ-; MENTAL, a rrallu.r-r. 
1g.t,76 (EM 103·71! do M.B) t. · . . :- .::_ · . 14 acordo com o artigo 12, Item: 111, 

: . .. · : : • .. ·; da UI n9 1. 'lll, d• 28 de outvbro 
~ ,: :· . . : ·. . . de 1052, n-soho ~ . . , . ~ - .. ,~, .. ; . . . . I .. 

- .UA!lTAlf.DlTO DO 1'.\Ja 

. . • « -~ · . .. . ·: :m>Mt:Aa • ~ 

I .' ': .•J · ·-~~:: . J.llrlo.m Souto Machado, Economlata, 
1 .. . ;· 1\ . . : · · par& eJterccr o cnrgo em comlssl!.o, de 
'\ ·\· '; ,_.- ~ ~ .. , :· Assessor do Ministro da Estado, C6-

o Senhor Pr~lden~ da RepCi 
Meguln~s servl~oru: 

resolvo: 
DEMITJll, A 1101 llO III':RVIÇI) ~LJW "Mi:c!"rey Damo.acrno dOI Eant<'l, • 

. • · • · 1 .. 
1
• .". : dlco DAS-102.2, do Quadro Permn-

. ~. -• .: '· · ncnto do Mlnl11ltrlo d1\ Indt'latrla o do 

JOJ56 MoriR do Moura, mn~rlculn nú· ) 
mero 1.177.0'7:1, do cnrun 1111 l'oalull"· · - JOLII J>Jucrr_, Jt&~nalho d• 
li~. ll'l'-:!U:J. I :J ,I\, \lo 4U11tlm ti•' 1 hooOil •'la do ll&O) 

' ' •·. ·.. ·i , Coutt'rrlo. 

\ 

: . · • • 1. • • • Dnlhllhlt O du junho de 1075; 
- l'nrlu l't~T0\1\Il!mto - do eY.-Dcp1u •. -
tnmcnt.o do.!i Correios o Tcl~grafos •· · SECRETARIA 

• 1. :'' · 1049 d11 Indepcnd~ncl& • l'lt da 
· ~ · .'. : · • , : ·R,cp\lbllca. 1 · 

atual Empresa Brasileira do Correi : :-
o Tcltgra!OJ5, por haver· praticado J 1 • •· .•• .... ·. 

, • ,·,-.~~ .... . .. ERN'ESI'O 0JtJSD. • ·.~· · 
... ~ ' : ' . ~ ' ··.: . 

do aos co!re.s póbllcoe. . -' ,' ,.. 
Brasil la, 9 de junhO · di! 1875; · . .. ' . . . . .OJtTA.aiA JIÇ 

· • . • / .. : : . • ·. '· Severo FagundeJ ·oorrua 

· : ~ :; ·,: .. -_; ;- "· ·~.~. 
154.• da Indepcndênc:la e 87.• ~ · ; . · • · · 
República. · .: · · 

ERNESTO 0EISEL · ;, \ : ; :.:. ·; •· .:< 
. '/ '. .. : 

· ~·: ~ :...>. -- . =: . 'MINISTÉRIO 
DO 

JNTF,RIOR 

... .,. ,., 
.· R6mulo Vl!ar Furtado • . : ., ::· • "··' .... 

:rixa ' 
Cbr19' 
Port.!u 
,. 1.9( 

• . lf,; . · ~ . • : • :- ~ . ~ "' .. 
. ~- ~ . ' O Presidente da República • ·· · . . · .. . . . . . de acordo com o artigo 75, ftern 11, d4 · .. : ·•· .. , 

. . . . ., .. .. . 
DECRE-rh DE 9 DE JUNHÓ ·: Lei número 1. '111, de 28 de outubro .. . . '-·' 

,·\ ""' '-t· . . 
• . ~ 

; .· 
.... . .. · 

, f • •• ·"::.. . 

. . '" . ~ · . . 
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·.• DE 1975 . . . 

O Pre.!!.ldento da República, 

14 acordo com o artigo. 13, ftem '111, 
do E'tatuto aprooodo pelo Decreto 
número 72.512, .de 23 lU fulho de 
1973, 

~lve: 

)l()llo!E..U 

o Doutor Maroo.s Cat.lo de Magalhlea 
Pinto Membro do Conselho de Adml-

. nlstração da Empresa PúbUca Ranco 
Nacional da. Hnblt.a.çáo, para comple· 
\Ar o mandato do Doutor Femo.ndo 
l!.acha.do Portella. . 

Bn.sfl.l.a. D de Junho de · 1875; 
1~9 da Independblcla e · 879 da 
RepóbUca. 

Ellltt.STO OEISI:L 

Mauricio Rangel Rtu 

do 1052, e tendo em vista o que 
con!ta do Proct!!O número · 3.8751 
de 1975, elo Mlnlalérfo das ComuniJ 
eações, ' 

resolve: 

DECLAJWI EXONERADO IX ort-fCIO 

Nolson. Orunembcrg Alva Re1!, ma;. 
trlcula número 1.053.184, do cArgo do 
CArteiro, CT-203.12.B, do Quadro da 
P~al - Parte Permanente - do 
ex-~pa.rtamcnto doo CorrelOJ5 e Te
légT&!o.5, atual Empreaa Brasllelra de 
Correloa e Telégrafos, a partir de 21 
de Julho de 1972, por ter-se extlngul· 
do, em virtude de prescrição, a punlbl
lldado do abandono de caJiO em que 
vem incorrendo. · 

Brasllla. g de Junho · de 111711; 
154.• da Independêncla • llt.• da 
República. · · 

ERNESTO 0EIBEL . 

ROmulo Vflar Turllufo · · 

o · Ml'llatro de 

.; de ·PlaneJamento da :Pre 
. . - ' 

. • •; c!la 8\lU Btri.bulções, JlOII ~ cbt I 

.~. bho &s 1!67, ti~ & 1d. ~ •• 036, 
:.:. o arti!IO 19 c5o Iloaetrrld. r9 1.2!1, ' : ... ...... ,, 1· .... ~ 

..... ....... JUII O LV•• 

. .. t nxar • n,m p,.,." 
... : t.Lc::l.slt>e a Nr 111:1 11 U<b m .-;. de jolJ 

·•.,; l'O Kadcne1. -~Da mnf<:ww~~Aade ( 
; .. 3M e..l.KS. 

. . · 
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- Erpos!çdo de ltfotrvos . • : : · . .. .. ·: . : . 

. N9 129, de 5 de junho de 1975. Autorlzaçl!.o, noe tennos do Decreto 'ft.V08- : . ~·: ·. ·.~ .:. ·· 0 Mlnl~ro de Eatl 
'14, para contlnuldado de aquJslçflo de material utrangelro desUnado a m~- . de Ple.n&Je.mento da Presldê 
QUlnns du.Dilcadoras marca Xerox. no corrente exerclclo, .. AutorizO. Em _ , 
0.8.'75" - . · ~IIJMatr~,sx:e~OO.arti9C 

- J.HNlSTt:.UO DA EDUCAÇAO E CULTURA ~. . · .• ~ e._U17 e'? & l.d. _~ 1,036, O. 19 

- Exposlçdo de Motivos 
ali OLVXa 

N9 258, de 4 de Junho de 1~75. Autortza.çll.o, noe termoe d& Le1 11.'1'00-'ll,l ··' 
para eltccuçl!.o públ!ca da.a Varlaçõe.! do Hino NactoDAl BraalleirO. Go 
Oott.!>ct.alk. "A~o. Em 9.8.75" . , 1. J'i:qr o oóe!iclent. tle axn 

- l'o11Nl6TI:RIO nAS COMUNICAÇOES . , ' Jm'll ~ fiM c5o 1 tal! UI, c5o airtigo 19 & L 
· > 1J6S, :nlaUw 110 JnM ele ll81o ~ u-u.: - E.fJJO~!ç6o de Mntlvot 

N9 JO~. do 30 de mnlo do 1076. ~novaçlio da conccsall.o out«gada • ~·. · 
7'~cllo DJ!u.sora d.> Lllvrador Ltdo, para rxccutar r;crvlço de radlodlfus!l.o ; .·. L • . Dot:ADninar Qlla usa poe.!lcler 
aonCJra em ondo. rntdlu do dmblt.o regional na cidade de campos - RJ; · JrNboç:ÍO • lia divida CDltrli.Ida, par• fiM~ 
trJ.n:.ft:rtr.'l.ln. lntllrcla. da conccmíu• para novo grupo de nclonlstiUI. •Auto• ~ ab111llu(lo & ~t..ação • c5o ll&ldo &v 
r1zo. Em II-C·'l5" <Assinado J>ccrcl<• n9 '1~.836, do g,6.'15) ; •· 

, . ' . teaJ 
N• 105, de 30 de malc. do 1975, Rcnovnçll.o da conc:cM!lo outorgada • · 

RÍdJ:) Cllpllnlrlbe dl) ncctfe B ,A, para uccutnr &erYJço da rnd!O<JI.Iwllo . ! '.'l' .l 

• eonQ;"a crr. ontla m~dio. ele illnh11 o regional em Recife - PE; avcrbnçl!.:>, em ·I; L ; • Jlltabaleoar ~o ~uat.ar.>omt 
nrmo do R<.bcrt Ant.ony Jan f;horto, oçôcs quo lho foram trammltldas em ·& Nldo ~a~ "rar.r. 0 ~te • 
y!rtullo ao folc:clmcnto do V(.ll!rltl R.w.sel Bhorto; . . ttnn.sfcrcncla de tçOe,s . . 4..w.. , , . , .. ,, .. .. 11 , 
pulo:nc~ntcs R .Pau :c flndt)IIO '(I(\ IlOI)Ilel /w1orclrl\ • paro.' Clln!!Hlo VJ~e RI.;. \ ~ •~··:, .' · , . ; , 1 • ':-~ 1 

t.erD.Çf\0 dO QUI\drO ~Ctf.rJo; · • •,AulorJ..mo, . Em · e,~,'J5'11 .'(A581~ )ti'"~ ••'1 > ' " ... I . • ' · ~ lo.~ \:~ • ..~ .. -· " 

~· 'l1L8~_~, . ae ,9.o.,., ~. : ·. n ... . , .. .. · ·, · ... 'c). \P':::::-lT'- · · /.'n .. 
• • • · . .. , · !\ ... . . ·v ·:v _..... ·· I' . t NJ ''-= · c..~ 
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·' Permitidas as ~ 
varirarões do r 1J)\"%. 

: . • . . ,' é) ~ '":tç 

\
, H1no Nanonal ·· u_....-~--

11 )G.--
. BRASILIA (0 GLOBO\ -

r O P:-c•jd,pte Geisel autori-
z::~u '"õn·em a Px~cueio públi· 

, ra ela músic?. "Variaçõe' do 
:'-fino Nacional Brasileiro", do 
romno.~ito!" norte.anle:-icano 
t DUf~ More2u Goascahlk. de
tli:ada a D. Pedro 11 e es
t:eada no Rio em 1859. 

Em e"ípo~icão àe ·mo:ivos, 
o 1\li:li · tro da Ef.u~ação ex· 
""·a ou · ~ur~:ir;,;,) d~vid;.s 
n'l!"~ n >na)idade da C"íec-u

r :O: n - ~~:c; n:- :~ m:'lrch~. en1 de--. 
.>:--êncir da lei 5 iOO, de se

·~m:)ro c:; 1971. proibindo 
c · P: uçi(o de arranjo arti~ti· 
CO!'\ in .~ · rutn~nt~i1s dn Hino 
:\ac-ionai. que não sejat•l llU· 

~ to~i7ado' p~lo Presidente da 

~ 
f ' 

----------------------------------------~----------~n·~~púb!icz. 
O :\lini~:l'o ac-re~ccnt.a que 

a. cúvida~ que permanecem 
sobre a legalid;.de de .sua 
·execução tém afastado essa 
peça mu.•lcal dos repertórios 

' coneertistas e da pros:rama
ção de emL~soras de radio e 
t-elevisão, "privando a ., ~im o 
público brasileiro, e em e~pe. 
cial a juven tude, de maior 
conta:o com obra que exalta 
os mais profundos ~>er.:imen

tos de amor à Pá~na". 

~ -




